
CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÀNDIA/TO
CNPJ: 00.237.271/0001-65

Avenida Gomes Ferreira 564 Centro

CEP-77.860000 Fone: (63)3453-1687

Estudo Técnico Preliminar

I. Informações Básicas

Objeto: Futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de expediente
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Wanderlândia - TO.

Descrição da necessidade

Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da aquisição de Generos Alimentícios, Material de
limpeza e Material de Expediente, paraatender as necessidae da Prefeitura municipal de Santa Terezinha
e demais orgaos.

A realização de uma nova contratação para o fornecimento de Generos Alimentícios, Material de limpeza
e Material de Expediente, se faz necessária em razão do fim da vigência da Ata de Registro de Preços
anterior.

2.

Considerando que o tipo de material de expediente alimento e limpeza são amplamente utilizados no dia a
dia das secretarias a aquisição do material, permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada e melhores
condições de trabalho. A ausência do material poderá prejudicar o atendimento da pobulação, ocasionando
prejuízos no bom funcionamento dos orgaos municipais.

Pretende-se adquirir os materiais, selecionando a proposta mais vantajosa para a administração,observando
os princípios da isonomia e de sustentabilidade.

3. Area requísitante

Câmara Municipal de Wanderlândia/TO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos de cada item da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus
aspectos legais, tais como a Lei n° 10.520/2002 e a Lei 8.666/1993, e também, visando aefetiva aplicação de
critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental
nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e ematendimento ao artigo 5° e seus incisos
da Instrução Normativa n° 1/2010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o
licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável
conforme ABNT NBR- 15448-1 e 15448-2;

b. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do InstitutoNacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

c. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima
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proteção durante o transporte e o armazenamento; e

d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada nadiretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (P3Bs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). .
Atender aos critérios de sustentabilidade;

5. Levantamento de Mercado

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetrosprevistos

nos incisos í (Painelde Preços) e il (contratações similares de outros entes públicos) combinado ao inciso III

(pesquisa publicada em mídiaespeciaiizada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo) e/ou ao

inciso IV (pesquisas com fornecedores) do art. 5°. dalN n ° 73, de 2020. Também foi realizada análise crítica

dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos
preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Nos casos em que não foi possível o cumprimento integral

dos parâmetros indicados pela IN n° 73/2020, os mesmos serão devidamente justificados na formação do
processo.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresas para a aquisição de Generos Alimentícios, Material de limpeza e Material de
Expediente.

Objeto - Material de expediente genero aiimenticio material de limpeza, com a finalidade de garantir
condições de trabalho adequadas à professores, alunos e técnicos. A adoção do sistema de Registro de

Preços decorre da necessidade de contratações frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os

quantitativos a serem utilizados pela orgaos em decorrência das atuais limitações e incertezas

orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente
desperdício. Permite assim que a Administração realize as suas contratações com racionaüdade e de forma

parcelada, com o devido respaldo no contido dos Incisos I e II do art. 3“ do Decreto n® 7892/2013.

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 1®, da Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002 e do Decreto n® 5.450, de 31 de maio de 2005, por possuir padrões de desempenho e
características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por
meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra por

Pregão presencial e julgamento por Menor Preço.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos estimados para esta aquisição, foram baseados no Planejamento e Gerenciamento de
Contratações, bem como nas informações presentes no relatório de movimentação dos produtos e no
relatório de controle de utilização de Registro de Preços, ambos presentes no Sistema de Informações para
o Ensino, por um período de 12 meses, com os respectivos requisitantes. O histórico de solicitações e os
quantitativos previstos foram devidamente analisados, sendo previamente autorizados pelo Gestor de
Recursos responsável pela Unidade Administrativa Requisitante.

8. Estimativa do Valor da Contratação
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Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de
referência unitário foi a média ponderada dos vaiores unitários apresentados nos itens da solução. Realizou-
se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a
desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, segue em anexo(X) tabela com
estimativa de valores.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular uma maior disputa com
potencial de impacto na redução do preço final de cada item. Garantindo, assim, a ampla concorrência. Tal
decisão fundamenta-sena Súmula n° 247 do TCU no tocante à obrigatoriedade da adjudicação por item e
não por preço global.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da
compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição está prevista no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações dos
orgaos públicos municipais.

A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia da estrutura adequada, além de estar
vinculada aos seguintes valores institucionais:

● Qualidade em Serviços - Atender com eficiência e eficácia as necessidades eexpectativas dos usuários
dos serviços públicos;

* Compromisso - comprometer-se com as diretrizes estratégicas e contribuir para o alcance das metas
institucionais.

12. Resultados Pretendidos

Pretende-se contratar os itens descritos nesta soiução com o melhor preço, com qualidade que atenda a
especificação, correspondendo à necessidade da unidades '●equisitantes

13. Providências a serem Adotadas

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço
adicional para que a contratação surta seus efeitos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de
sustentabilidade ambiental já abordados.

15. Declaração de Viabilidade
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da fundamentação exposta neste documento, e.sta equipe de planejamento declara viável esta
contratação.

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução para aquisição de Material de
expediente genero, alimentício material de limpeza, para atender a Câmara Municipa de Wanderiândia/TO.

Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, podem
ser licitados por meio da modalidade Pregão Presencial e julgamento por Menor Preço. Assim, com o
estímulo a amplaconcorrência dos licitantes, a contratação será dividida em itens unitários.

16. Responsáveis

Wanderlândia - TO, 12 de setembro de 2023
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